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DECRETO (P) N9 09 17 de 31 de julho de 1987 

O Gove rnador do Te cri tório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que Lhe são confecidas pelo artigo 18 , item Il, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de !969 e tendo em 
vi s ta os termos do Oficio n9 0251/87-GAB/SEGUP, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Dispensar BENED ITO CHAVES DO NASCIMENTO, ocu 
pante do emprego de Agente de Por t aria , classe "C" , refe= 
rência NH-22, da Tabela Pl!rmanen t c do Governo do Territó
rio Fede ra l do Amapá, da função de con f iança de Secre t ár i o 
Administrativo, código DAI-20!. 1, da Coordenadoria Seto
r ia l de Planej amcnto-CSP/SEGUP. 

Art. 29 - Re vogam-se as d i sposiçÕes em contrár i o . 

Nacapá-AP, em 31 de juLho de 198 7, 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governado r 

HlN LSTf:RlO DO 1NTERI0R 
Tcrri.t.-íri.o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0918 de 31 de julho de 1987 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribu i ções que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decre t o-Lei n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vis ta o que consta do Ofíc io n9 0251 - SF.GUP, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des i Rnar, MARIA DALVA NOBRE NOGUEIRA, ocu
pante -do emp r ego de Agente Administrativo, Classe "A", Re
ferência NN- 18 , da Tabe la Permanente do Governo deste Ter
rltor w , para exercer a função de Confiança de Secretario 
Administrativo, Código DAI- 20 1. 1, da Coordenador ia Seto-

llr . 
Auditor do Gove rno d. 
JOSIÔ VER [SSI:IO TAVA!{l 

I ~O (LQ 
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Pro f . PAULO l'ERNANDO BATISTA GL!r.RRA 
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Dr . 

Dt· . 
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J OSI! BESERRA PEDROSA 

ria ! de Plane jamento-CSP/SEGUP. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- AI', em 3 1 de julho de !987 , 999 da República e 
449 da Cr iac;ão do Te rritór i o Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTI!RIO DO INTERIOR 
Território Federa l do Amapá 

DECRETO (p) N9 0919 de 3 1 de julho de 1987 . 

O Governador do Território Feder al do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de j ane i ro de 1969 e tendo em 
vis ta os te r mos do Ofício n9 02 51 /87-GAB/SEGUP , 

RESOLVE : 

Art . 19- Designa r, a t ítulo precano , A'lTÕN IO FERNA.'i'
DO :IAlu\TA MONTEI~O , ocupante do cargo de Agente de Polícia 
c lasse "S", referência NN- 32, para exercer a função de con
fiança de S~cre t á r io Administrativo , c.-ídigo DAI-20 1. 1, da 
Divi?ão de Pol íc ia do Interior/DGP/SEGUP. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Haca pá- Ap, em 3 1 de julho de 1987 , 999 da República e 
449 da Cciação do Território Federa l do Ama pá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTI!!UO DO INTERIOR 
Tccritório Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0920 de 3 1 de j ul ho de 1987. 

O Gove rnador do Territ.-írio Federal do Ama pá, usando das 
atribu i çÕes que lhe são conferidas pelo artil_lo 1B, item II, 
do Decreto- Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
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vist.1 c•s termos do of
1

íÚ~,.ti.c[ôzsi/s·7-_GAB/SÊGUP. -.( :H 
RESOLVE: 

~~~ .:.l .. :., .f·- ~ ~'!,. .... 

Art . 19 - Óes~gn:-r ; ·:;jA)ri:I HARTINS SOUTO; ocupant~-d~ ~m 
prego de Agente Administrativo , classe "A" , r e f e rência NM:: 
18 , da Tabela r e rmanente 1o Go~vno .~es~e:.T:_rri~Ó:io , _p~ra 
exe r cer a funçáo de confiail:éa de Secretano Adffilmsr.;-atlvo 
código DAI-201 .-2 , da Cqlõní~; p~i'ial Ag~op~cuá ~j;a Industrial ' 
do Amapà/SEGUP . . ~.:;;., "'~: ~~ . , _. . ~.-, ..,. .. t 

Art . 29 - Revogam- se as dis pos i ções em con~rário . 
·. · ·' : •.,; ( ,...: ,, ) í . " t> ;.. (· n r, I 

Nacapá-Ap~ em 31 d~ julho. d.e i9s7': 999_, da Re pública e 
449 da Cr i ação do Terdtório Fede ral. do Amapá . 

JORGE NOVA DA •-COS'J.'A:· h · - -- • , ~... vJ>;Of?..l Gove'rnador · 

HINISTf:RIO . DO -INETRIOR-~ -
Territóri<' ·l'eder-~ 1 i:fo Áiiiapá • ' 

nECRETO {P) N9 0921 de 31 de jul ho de 1987. 

O Governador do Território Fede r a l do Amapá , .us.ando das 
atribuições quê lhe são conferidas pe l o artieo 18; iUm~rr:· 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo . em 
vis~a o que consta do Of í cio n9 0251/87-SEGU~, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Des i gn,a r, a t ítulo precário , 1\NI\ Cf:LII\ DAMAS 
CENO DA SILVA, ocupa'nte do emp r ego de Agente Admi ni s trati:: 
vo, Classe "A", Referência NH-1 8 , da Tabela Permanente do 
Gov erno deste Território, para exercer a função de confian
ça de Ass i stente , CÓdigo DAI- 202 . 3 , da Di visão de Med i cina 
Legal/DPT/SEGUP. 

Art . 29 - Revogam- se as dispos i ções em contrário. 

'confianç_a de.' Assistente, código DAI-202 . 3 , da Divisão 
.. CriminalÍ;tica/DPT/SEGUP . '.: · .... ~ .... <>~ 

-Ar't . 29 .:... Revogam."-se as 
·: 

disposiçÕ~} ·e~ c,o~1trá rip . 
:-

t-tacapá- Ap, em 3 1 de julho de 1987 , 999 ·d~ Repúl{hca 
449 da Criação do Território Federar do Amapa . 

;] 'ÔRGE NOVA DA COSl'l\ 
éove rnador 

,, 
HINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0923 de 3 1 de julho de 1987 . 

de 

e 

l ~ ,, ' -· - . 
O Governador do Território Federa l do ~Ama1;á, usândo das 

atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , item li, 
- dó Decréto,;.Le.i- n9""41 1, de ·08 dé janeiro "de 1.969 ,e · ~eodo :em 

vista os terll!os. _?~: Of Ício n9 0251:87-GI~B/SEGUP , 

RESOLVE : 

Art . 19 Des ignar , a título precário, RAI}ruNDO DE AL-
~~EJ.9A--N~Rj\. ocupante do cargo de .Agen t e Administrativo , 
c'lasse " S'-', referênci a NN- 32, do Quadro Permanen t e do Go -
verno des te Território , para exercer a função de conf iança 
de Assistente , código DAI- 202 . 3 , da Divisão de Pol í cia Es
pecia l izada/DGP/SEGUP. 

Art . 29 - Revo!;am- se as disposições em contrário . 

Nacapá-Ap, em 31 de julho 'de 1987, 999 da República 
449 da Cr i ação do Terr i tório Federal do Amapá . 

JORG E NOVA DA COSTA 
Governador 

e 

i: 

f I ,, 
l 

Íi 

~ i 

< ' Nac~pá-Ap, em 31 de j ulho de 1987 , 999 da República e 
449 i:la c'riação do Território Federal do Amapá . :-' .• . .,_-_ - , . ..{' . ..!.~ -

NINif?T~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

~· ,~. :~::- ~Jt ... ~~ . . ,. .... - ----- ~ .. ~·.:.';i~'::.·;.~ ·:: :;;::. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NI)'II STf:RIO DO I NTERIOR 
Territór i o F!!deral do Amapá 

"\ 1 1 

DECRETO (P) N9 0922 de __3 i de ju l ho de 1987 . 

: I ' j. ~ ' 
O Go;:ernador do rerritór~o .,Federal do Amapá, usando das 

atribuiçoes que lhe são _conf~ridas pe_l o .. artigo 18 , item li , 
do Decreto- Lei n9 4 11 , ,de O~ d~, janei~o de 1969 e tendo em 
vista os termos _d_'?, 0

1
fício n; _025'1 /87- GAB/ SEGUP, 

RESOLVE : 

DECRETO (P) N9 0924 de 31' de julho de 1987 . 

O Governador do Ter r i tório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes q1 " lhe são conferidas 'pelo arL~go 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis ta o que cóns ta · 'do· ofíc i o n9 0251/8 7-S~GUP , 

RESOLVE : 
Art . 19 - Des{gn'ar , a tÍtulo precário,' NARIA IOLANDA-

Mnl~LO DA SILVEIRA SILVA, ocu'pimte do emprego d'e ' Adminis .!.: 
trador classe " A" ' 'Referênc i a ·Ns.:.7 , 1d:l' Tabela Permane·n~e 
do Gov~rno deste T;rritório, para exercer a função de con
f iança de Assistente , código DAI- 202 . 3 , da Coord,nadoria 
Setorial de Planejamento- CSP/SEGUP . 

.I • ; 1 

Art . 29 - Revogam- se as disposic;Ões em· contrário . . 

Art . 19 - Designa r , a título. precário, HARIA DO SOCOR- Nacapá- Ap , em 31' de julho de '1987 , 999 ' da 'Repú·b·1ica .
11e 

RO RABELO ALBUQUERQUE:, ocupánte do emprego d e Agente Admi- 449 da Criação do Ter ritório ' Fedcr;,Jl do Amapá . · · · · • 
nistrativo , classe " B"; referência NH:..2 1, da Tabela Perma- JORGE NOVA DA COSTA 
nente do Governo 'deste Território , : p<trh exercer ·a funcão de Governador 1 

'--------"-,-----.------'-;-.'---------~--------~~~...:.__--------_J ; 

~~liUSSliMS'WMíM1ri'R ?.if'>Miiji§fijffllfu!i DI A R I o o FI c I A L !BmBilm§!m!I!Elllilll!liEIIilililiii!II!--!Ziil!-1111'1111~ 
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HINISTf:RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0925 de 31 de julho de 1987 . 

O Gove r nador do Território Feder.ü do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta· do Ofício n9 0251/8 7-SEGUP, 

RESOLVE : 

Art . ~19 - Designar, a título precário, PAULO DA SILVA 
RODRIGUES , ocupante do emprego de Agente Administrativo 
Cl asse "A", Referência NH- 18 , da Tabela Permanente do Go
verno deste Território , para exercer a função de conf i ança 
de Assistente , CÓdigo DAI- 202 . 3, da Divisão de Polícia do 
Inter ior/DGP/SEGUP . 

Art . 29 -Revogam-se as disposiçÕes em contrár i o. 

Hacapá- Ap, em 31 de julho de 1987 , 999 da República e 
449 da Criação do Te r ritório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 
Ter ritór i o Federa l do Amapá 

DÉCRETO ( P) N9 092 7 de 03 de Agosto de 198 7. 

O Governador do Terntono Fede ral do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18 , item li , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 0251/87- GAB/SEGUP , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar, a t.ltulo precário , JOVINA PANTOJA 
:-!.t\IU, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia , classe"S", 
referência NM-32 , do Quadro Permanente do Governo deste Ter 
ritório, para exercer a função de confiança de Delegado -
Chefe da Delegacia de Costumes e Diversões PÚb l icas, códi
go DAI-201.3, da Di visão de Políc i a Especializada DGP/ 
5EGUP. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Hacapá-Ap , em 03 de agos to de 1987, 999 da RepÚblica e 
4L,9 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 
Território Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0928 de 03 de agos to de 1987 . 

O Governador do Te r ritór i o Federal do Amapá, usando das 
a t ribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, ,item li, 
do Decr e to-Lei n9 4 11 , de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Ofício n9 025 1/87-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art . 19 -Designar, a título precário, DANIEL ALVES 
FRANÇA, ocupante do car:go de Agente de Pol í cia , classe "S" 
Referência NM- 31, do Quadro Permanente do Governo d es t e 
Te rritório, para exe rcer a função de confiança de De l ega -
do- Chefe da Delegac i a de PolÍcia de Mazagão , CÓdigo DAI -
201.3 , da Divisão de Políc i a do inter i or/DGP/SEGUP . 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap , em 03 de agosto de 1987, 999 da Re pÚblica e 
449 da Criação do Territóri.o Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0929 de 03 de agosto ele 1987 . 

O Governador do Territ ório Federa l do Amapá , usando das 

atribu içÕes que lhe sao conferidas _pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
v i sta os termos do OÊÍcio n9 025 1/87-GAB/SEGUP,-

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar, ZILMA ROLA FUKUOCA , ocupan t e do em
prego de Agente Administra t ivo , código LT-SA-70 1, classe 
"S", r eferência NM-32, da Tabe l a Permanente do Governo des
t e Território , para exercer a função de confiança de Che -
feda Seção de Apoio Admi nistrativo , código DAI -20 1. 3 , da 
ColÕnia Pena l Agropecuária e Industrial do Amapá/SEGUP . 

Art. 29 - Revogam- se as d i sposiçÕes em contrár i o 

Macapá-Ap, em 03 de agos t o de 1987 , 999 da RepÚbl i ca e 
449 da Criação do Terr itório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0930 de 03 de agosto de 1987 . 

O Governador do Território Federal do 'Una pá, usando das 
atr i buiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of Ício n9 0251/87- GAB / SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19- Des i gnar, a título precano, RAIMUNDODACON
CEI ÇÃO COSTA, ocupante do cargo de Agente de Polícia , elas 
se "S" , referência NM-31 , do Quadro Permanente do Governa 
deste Território , para exercer a função de confianÇa de De
legado-Chef e da Delegacia de Investigações e Capturas, có
digo DAI-201 . 3 , da Divisão de Po lícia Especializada-DGP I 
SEGUP. 

Art . 29 - Revogam-se as dispos içÕes em contrário . 

Macapá-Ap, em 03 de agosto de 1987, 999 da RepÚb l ica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0931 de 03 de agosto de 1 9~7 . 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Ofício n9 025 1/87- SEGUP, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar, a título precano , IARACI GUIMA 
RÃES DE ANDRADE E SILVA, ocupante do cargo de Escrivão de 
Polícia, Classe "S" , Referência NM-31 , do Quadro Permanen
te do Governo deste Território , para exercer a função de 
confiança de De l egado Chefe da 3? De l egac i a de Polícia da 
Capi tal , CÓdigo DAI- 201.3, da Divisão de PolÍcia da Capi -
ta l /DGP/SEGUP . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrár i o . 

Macapá- Ap , em 03 de agos to de 1987, 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governa dor 

m NISTÉRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0932 de 03 de agosto de 1987 
O Governador do Terri tório Federal do Amapá, usando das 

atribuições que lhe são confe ridas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- Le i n9 4 11 , de 08 de j ane i ro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of ício n9 025 i /87-GAB/SEGUP, 

RESOLVE: 
Ar t . 19 -Des i gnar, a título precário , SÉRGIO AUGUSTO 
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·BRAZ DE BRITO , ocupante do ca r go de Agente de Po l ícia,clas 
se "S", refer ênci a NM-31, do Quadro Permanente do Governo 
deste- Terr itór io , para exercer a função de confiança de De 
legado-Chefe da Delegacia de Pol ícia do Amapá , código DAI~ 
201.3, da Divisão de Pol~c ia do Inter ior/DGP/SEGUP . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposições em contrár io . 

Hacapá- AP, em 03 de agosto de 1987., 999 da República e 
449 da Cr iação do Ter r itório Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

HINISTeRIO DO I NTERIOR 
Ter r itório Feder al do Amapá 

DECRF.TO (P) N9 0933 de 03 de agosto de 1987 

O Governador do Territór io. Federal do Amapá, usando das 
a t ribu i ções que l he são conferidas pel_o artigo 18 , Ítem II , 
do Decreto-Lei r-P-. 4·11, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vi sta os termos do Ofício n9 0251/87-GAB/SEGUP, 

RESOLVE: 

Art . 19· - Des ignar, a título precano, RAIHUNDO DA SIL 
VA SOUTO , ocupante do cargo de Agente de Pol íc i a classe 
"S", ref erência NH-3 1, do Quad ro Permanente do Governo .des 
t e Territór i o, par a exercer a f unção de conf ia~ç a de Dele~ 
gado- Chefe da Del egacia de Polícia do Oiapoque , códi go DAI~ 
201. 3, da Di visão de Policia ' do· I nterior / DGP/SEGUP. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

~lacapá-AP, em 03 de agosto de 1987 , 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Terr i t ór io Rederal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

~-----------------------------

HINIST~RIO DO INTERIOR 
Terr i tó r io federal do Amapá 

DECRETp (p) N9 0934 de 03 de agosto de 1987 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
at r ibuições q~ lhe são conferidas pelo ar tigo 18, item II, 
do Decre to- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis ta o que cons t a do Ofíc~~ n9 0251/87- SEGUP . 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar , à título precário, JOSÉ GILHAR OLI 
VEIRA QUINTAS, ocupan t e do cargo de Escr ivão de Políci a ~ 
c l 3sse "S", reférência Nl1-32 , do Quadro Permanente do Gover 
no deste Terr it ório, pa=a exercer a Função de Confiança de 
Delegado- Chef e da De l egac i a de Ordem Pol í tica e Social , cõ 
digo DAI-20 1 .3, da Divisão de Polícia Especializada / DGP 7 
SEGUP . 

Art . 29 - Revogam-se a~ disposiçÕes em contrár i o. 

Hacapá-AP, em 03 de agos t o de 1987 , 999 da.República e 
449 ,la Criação do Terr i tório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 
Território Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0935 de 03 de agosto de 1987 

O Governador d:> Território Federal do Amapá , usando das 
at r ibu ições que lhe são conferidas pelo art i go 18, item II , 
do De~re to-Le i n9 411, de ·os de j aneiro d.e 1969 e tendo em 
vis·ta o que cons ta . do Of í cio n9 025 1/87-SEGUP, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Designar , a tí t ulo pr ecar1o , ANTONIO DA}~SCE 
NO CARDOSO A}!ORIH, ocupant-e do cargo de Agent e de Polícia~ 
cla sse "S", referência NM- 31 , do Quadro Permanente do Go
ver no des t e Território , para exercer a Função de Confiança 
-de Del egado- Chefe da 4ª Delegacia de Polícia da Capital , có 
digo DAI- 20 1. 3 , da Div i são de Poli c ia da Capital/DGP/SEGUP-:-

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

.Hacapá- AP, em 03 de aeosto de 1987 , 999 da Rcpúb l ica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 
Terr i tório Federa l qo Amapá 

DECRETO (P) N9 0936 de 03 de agosto de 1987 

O Governador do Ter r itório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conf eridas pelo artigo 18 , i tem II , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Ofício N9 025 1/87- SEGUP, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Des ignar , a t í tulo precar 1o, DIVAL DA SILVA 
RODRIGUES, ocupante do cargo de Escrivã•J de Polícia , clas
se "S", referência NN-32, do Quadro Permanente do Gove rno 
des t e Te r ri t ório , para exercer a Função de Confiança de De 
l egado-Chefe da De l egac ia de Pol íc i a de Por to Grande códi 
go DAI- 20 1 .3, dà Divisão de Polícia do In t er i or DGP/ SEGUP-:-

Art. 29- Revogam-se as dispos i ções em con trár io . 

Nacapá-AP , em 03 de agosto de 1987, 999 da Repúbl ica e 
449 da Criação do Ter r itór io Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

NlNlSTÉRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0937 de 03 de agosto de 1987 

O Governador do Território Federa l do Amapâ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item Il, 
do Decreto-Le i n9 4 11, de 08 de j anei ro de 1969 e t endo em 
vista o que caneta do Ofício nQ 0251/87- SEGUP , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Li!signar , a títu l o precano, AURINO BORG!':S DE 
OLIVEIRA FILHO,_ ocupante do ca r go de Escrivão de Polícia , 
classe "S" , referência N!·l- :l l , do Quad ro Permanente do Go
verno des t e Terri tório , para exercer a Função de Confiança 
de Delegado- Chefe da Delegacia de Segurança PÚblica e Pro
teção ao Menor, código DAI . 20 1 . 3, da Divisão de Policia Es 
pecializada/DGP/SEGUP. 

Art . 29 - Revogam-se as dispos ições em contrár io . 

Macapá-AP, em 03 de agosto de 1987, 999 da República e 
44Q da Cri;tção do Território Federal do Amapã . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 
Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0938 de 03 de agosto de 1987 

O Governador do Terr i tório Federal .do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conf eridas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de j ane i r o de 1969 e tendo em 
vista os te rmos do Ofíc io n9 0251/87- GAB/SEGUP 

RESOLVE : 
Ar t . 1Q- Designar , a título precár io, HERHESHATOSCAR 

DOSO, ocupant e do cargo de Escrivão de Policia, classe "S"~ 
referênci a NM-32, do Quadro Permanente do Governo deste Ter 
r itório , pa ra exercer a função de confiança de Delegado -
Chefe da De l egacia de Policia da Vila Laranjal do Jar i , có 
digo DAI-201 . 3, da Divisão de Polícia do l nter i.or/DGP/SEGUP-:-

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Macapá- AP , em 03 de agosto de 1987 , 999 da República e 
449 da Cr i ação do Terri t ór i o Federal do Amapa. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~ ·------~----~------~~--------
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HINIST~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0939 de 03 de agos t o de 1987 

O Governador do Te rritório Federal do l\111apá, usando das 
atribuições que l he são conferidas pe l o artigo 18, i tem li , 
do Decre t o-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo en 
vista o teor do Ofício n9 0774 / 87- SEAG . 

RESOLVE: 

Art . 19 - Fazer reverter à reparttçao de origem , a ser 
vidora, ANIOCE ~~RIA DA COSTA CARDOSO, ocupante do EmpregÕ 
de Engenheiro Agrônomo, código LT-NS-513,classe "Espec ial", 
refer~ncia, NS-25, da Tabel a Permanente do Governo deste 
Território, lotada na Secretaria de Agricultura/SEAG, que 
encontrava-se à disposição do GABI e com exercício na Em
presa Brasileira de Pesquisa Agropccuária/ENBRAPA/AP . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-AP, em 03 de agosto de 1987 , 999 da República e 
44Q da Criação do Território Federal do Amapá . 

· NESTLERINO DOS SANTOS VALANTE 
Governador Substituto 

Pi1EFEITURA '.'UNICIPAL DE MAC'IPÁ 

GA9INETE CO PREFEITO 

DEC8ETO Nº 089/87 - PMM . 

D Pre f eito Munici pal de i;lacapá , usan do das atri buições 

que l he são conferidas pe l o item VI II , do Art . 34 da Lei 
n 9 6 . 448 de 11 de outubro de 1977, 

Art . 12 - EXONERAR UBIR.l\TAN HQ'.,lOBQ\JQ DE 9i1ITO, do Cargo 

em Comissão de Diretor do Departamento de Obras PÚblicas , 

correspondente ao CÓdi go DAS . l0l . 2 , a partir de 01 de ju
lho de 1987 . 

Art . 22 - Revogam-se às disposiçÕes em contrário . 

CU\'PRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE 1JARÇD , Dl de jul ho de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

Pr efeito Municipal de i•Jla capá 

PUBLICADO i~ESTA SECRETARIA \1UNICIPAL DE ADMINISTRAÇ/Io 

aos 01 dias do mês de jul ho de 1987 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO CCBTA 
Secretário t,1unicipal de Actninistaçã o 

PHEFEITURA iJUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE 00 PREFEITO 

DECRETO N2 090/87 - Prr:.:. . 

O Prefeito Muni c i pal de Ma capá, usando das atribuições 

que lhe são conferi das pelo i tem VII I , do Ar t , . 34 da Le i nº 
6 . 448 de 11 de outu bro de 1977 , e tendo em vi sta o dispos 

t o nos Ar ts . 20 e 22 da Lei Municipal n 9 2 19 de 19 de f e
verei ro de 1985. 

DECRETA : 

Art . 1 º - NQ\1EAR ZADIR DE SENA CORRt A, para exer cer o 

Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Obr as PÚ

blicas , correspondente ao CÓdigo DAS . l01 . 2 , a partir de 12 
de julho de 1987 . 

Art . 22 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

CUV.PRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALACIO Jl DE MARÇO, 01 de j ulho de 1987. 

RAif,iUNDD AZEVEDO C03TA 

Prefeito Llunicipal de ,.iacepá 

PUBLIC!\00 NESTA SECRET1\RIA r.'UNICIPAL DE A0\1INIS TRAÇÃO 

aos 01 dias do mês de julho de 1987 . 

SA~DRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 

Secretário ;!,unicipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

u~BINETE DO PRE~EITO 

DECRETO N9 r:B l /87 - PY•'.1 . 

O Prefeito i.luni cipal de \'acepá , usando das 
que l he são conferidas pelo i tem VIII , do Art . 

n2 6 . 448 de 11 de outubr o de 1977, 

DECRETA : 

a t ri buições 

34 da Lei 

Ar t . 1 º - EXO~ERAR ZADIR DE SENA CORRtA , do Car go em Co

missão de Chefe da Divisão de Projetos e Cus t os, correspo~ 

den te a o CÓdi go DAS . 101.1 , a partir de 01 de julho de 1987. 

Art . 2 9 - Revogam-se as disposições em con t rário . 

CUMPRA-SE, REGI S TRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCI O 31 DE MARÇO , 22 de julho de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO CCB TA 

Pr efeito ·.:unicipal de Ma capá 

· PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇJIO 
aos 01 di a s do mês de agosto de 1987 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO C03TA 
Secretár io 1.1unicipal de Aáninistraçã o 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N2 092/87 - PMM . 

O Pr efeito 1'.1unici pal de Me capá, usando das atr i buiçÕes 

que l he s ã o conferidas pel o item VIII , do Art . 34 da Lei 

nº 6 , 448 de 11 de ou t u bro de 1977, 

CECRETA : 

Art . 19 - EXO~ERAR , a pedido, BENEDITA VIEIRA BARROS , da 

função de Vice Diretor a da Esccla Municipal de 19 Grau Pa

rá , correspondente a o CÓdigo CAI.201. 3 , da Secre t aria Mu

ni c ipa l de Educação, a parti r de 06 de julho de 19 87. 

Art . 2 º - Re vogam-se a s disposiçÕes em contrário . 

CU~~PRA-SE, REGIS TRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 3il DE ,\IARÇO , 29 de j ulho de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Muni cipal de Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
aos 29 dias do mês de julho de 1987 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO C03TA 
Secretári o t!iunicipa·l de Actninistração 
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PREFEilURA MUNI CI PAL DE MACAPA 

3ABI NETE DO PREFEITO 

DECRETO N2 093/ 87- Pl·iM 

O Prefeito Munidpal de Macapá, usando das atr ibüiçÕes 

que lhe s ÊÍo conferidas pelo item VIII, do Ar t . 34 da Lei 

nº 6 . 448 , de lJ .:e outubro de 1977 e, .tendo em vista o dis

posto no Ar t . 23, da Lei Municipal n º 219 de 12 de feve

rei ro de 1985, 

DECRETA : 

Art ." 1 2 - DESIGNAR MARI A LÚCIA FARiAS CARDOSO , ocupante 

do Cargo de Professora, Letra B, NÍ ve l 1, para exercer a 

f unção de Vi ce Direto'r a da Escola Muni cipal de 1 º Gr au Pa

rá, correspondente a o CÓdi go CAI . 2Dl . 3 , da Secretaria Mu

nicipal de Educação. , a partir de 0 5 de julho de 1987 . 

Art . 2º.- Revogam- se as disposiçÕes em con trário . 

CUMPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 29 de Julho de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

Prefe:.to Municipal de Mac apá 

PUBLICADO NESTA SECRETARI A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , 

aos 29 dias do mês 8e jul ho de 1987 . 

SANDRO LUIZ Co AZEVEDO COSTA 

Secretári o Muni'cipa-1 de Admi ni stração 

PREFEITURA MUNICI PAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N Q D94/ 87 - PMM , 

O Prefei.to Municipa~ de Macapá , . usando das atribuiçÕes 

que l he são conferidas pelo i t em VIII , do Ar t . 34 da Lei 

n2 6 .448 de 11 de out ubro de 1977 , 

DECRETA : 

Art . 1º - EXDiiJERAR , a pedido, MARIA CREUZARINA NASCIMEN

TO AMANAJÁS , da função de Vice Dire tora da Escol a Muni ci -

pa l .de 1º Gr au Roraima , c~rresponden te a o CÓdi go CAI . 201.3 

da Secretaria Municipal de Educação , a partir de 06 de ju

lhó de 1987 , 

Art . 2º - Revogam-se as disposições em contrário 

CUMPRA- SE , REGISTRE- SE E. PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 29 de julho de 1987 , 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

Prefeito Municipal de t,~a capá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICI PAL DE AD'vl iNISTRAÇÃO 

aos 29 dias do mês de julho de 1987. 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COS TA 
Secretário Mu~icipal de Admi nistração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MI\CAPÁ 
GABI NETE DO PREFEI TO 

DECRETO Nº 095/87 - PMM; 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuiçÕes 

que lhe são conferidas peló.item VIII , do Art. 34 da Lei 

n2 6 , 448 , de 11 de q~tubro de 1977 e , tendo em vista o dis

posto no Ar t . 23 , da Lei Municipal nº 219 de 1 2 de feve
reiro de 1985 , 

DECRE TA : 

Art . lº - DESI GNAR OSVALDO FERREIRA DA SILVA , o cupante 

do Cargo de Professor na área de Té cni ca AgrÍcola , CÓdi go 

AN~HA . 066 . 3 , para exercer a função de Vice Diretor da Es 

cola Munici pa l de lQ Grau Roraima , correspondente ao CÓdi g o 

CAI .201. 3, da Secretaria Municipal de Educação , a parti r 

de 06 de julho de 1987 , 

Art . 2º - Revogam-se as disposi ç Ões em contrá r io . 

CUMPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 29 de julho de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

Prefeito Municipal de Ma capá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS TRAÇÃO 

aos 29 di as do mês de jul ho de 1987 . 

·SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUN=CIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 096/87-GAB/PMM . 

O Pref eito Municipal de Macapá , usando das atribuiçÕes 

que l he são conferidas pelo Ar t . 34 , Inciso VIII, da Lei 

nº 6 . 448 , de 11 de outubro de 1977 e , tendo em vista o dis

posto no Processo nº 3793 , datado de lO de março de 19B7, 

DECRETA: 

Art . 12 - APOSENTAR POR TEMP.O DE SERVIÇO, ADAMIR U NO 

DIAS , pertencente ao Quadr o .de Funcionários PÚbli co Civil 

do Município de Macapá , lotado na Secretaria Municipal de 

Obras e Vi ação , no ca r go de Ar tÍfice Especializa do , CÓdigo 

ART. ESP.023 . 10 , a c ontar de 12 de agosto de 1987, de con

formidade com o ar t . 126 , combinado com o art . 127, Inciso 
I , Letra "C" da Lei n Q 133/80- PMM de 26 de dezembro de 1980. 

Art. 22 - Revogam- se a s disposi çÕes em contrário . 

CUMPRA~SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 29 de julho de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Muni cipal de Ma capá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NIS TRAÇÃO 

aos 29 dias do mês de j ulho de 1987 . 

SANDRO LUI Z DE AZEVEDO COSTA 

Secretário Munic'..pal de Administração 

SECRET.OHIA r;:: PLANEJA;~ENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO Nº 020/87 - SEPLAN 

TERMO DE CONTRA TO DE SER'JIÇD QUE ENTRE SI CELEBRAM O GO

VERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A FIRMA ENGECOL-EN

GENHARIA , COMt RCIO E REPRESENTAÇÃO L TOA , PARA OS FIM3 NELE 

DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da Se

cretaria de Planejamento e Coordenação , neste a to represe~ 

ta da por seu ti tu lar, Senhor ALFREDO AUGUSTO fRA~tALHD DE O

LIVEIRA, daqui em diante denominado simplesmente CONTRAT~ 

TE e a Firma ENGECOL - ENGENKI\RIA , CDMt RCID E REPRESENTA -

ÇÃO LTDA ; CGC (MF) Nº 05. 697 . 719/0001-47, nesta c i dadE\ si

to à Av . Raim un do A, da Costa nº 426, r epresentado neste 
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ato pe lo Senhor, NES TOR DE SOUZA r.,J DlJRA , daqui em di an te de
nominaria sirnplesrnen t e CONTRATADA , l-o sol vem de comum acordo 
fi n11ar o presente Con trato , c:on forrne Cláus ul as e con di ç ões 
abaL<D : 

CLÁUSULA PRii1IEIRA - DO FUND/\i.~EN TO LEGI'.L : O presen te Con
trato foi e l aborado com baso no /\rt . 10 , item XVII do De
cre t o-Lei n g 411 , ele 08 do j onei ro de 1969 , combinado com 
o Ar t . 39 éla Lei 6 . 946 do 17 . 09 .0l , e em estrita observân
cia ao disposto no Art . 1" do Decrelo (N) n9 019 de 20 de 
maio de '1986 . 

CLÁUSULA SEGJNDA - DO O[JJETO : O obje to des Le Con tra t o é 
a execução, pela CONTnA TAO.I\ , em regime de emp r·ei La da g l o
bal, dos serviços de con s truções de 01 [um) f•!ii ctÓrio sepa
r ado por sexo e 10 (dez ) mesa s com 08 [oito) ban cosnos pa
drÕes exi stentes , no Parque Florestal de Fazundin ha , de
vendo s e obedecido o projeto, planta s e especificaç Ões téE 
nicas , f ornecidos pe lo CONTRATANTE , conf orme Plano de /'l.p l~ 

cação em anexo, que passa a f a zer parte i ntegr an t e 

Contra t o . 

dest e 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA f,L TERAÇi'íO E 0~/.I SS.l'íO : Qua lquer al

t eração ou adoção de diretr izes técni cas , não constantes 
do projet o , das planlas e das especi f icações a ssim comq o s 
acréscimos de servi ç o s quan do s ugeridos pela CONTRATADA 
dependerão sempre de prévias o escri La ap r ovação do COfHP:0_ 
TANTE , reservando- se a e s le a faculd .de de da r sol ução nos 
ca s os técni cos , omissos 8 de in t roduzi r modificaçÕe s com 
anuên cia da CONTRATADA. 

cu'iusuu; QUASTI\ - 2.1\ FISUL íLP,'r..o : O acm panhamento e a 

f iscalização dos servic: os sertio f oi liJs pelo Depa r tamento 
de Turismo da SEPLAN, e a .~ONT:iP., I/'I.OA dLver á ·man Lor um en
genheiro pa r a r epresentá-lu em matéria ele or de_m té cniw em 

s ua s relaçõo s com .J íiscali üc::Í o no servü;u . Os rnes Lres de 

verão ser pessoa s de experiência s e idoneid~dc técnica pe~ 
socü comprovada e estar em ila i;.Lli t a dos a prestar quaisquer 
esc l a rec imen t os sobre o a ssunto , Obr iga-se oinda a CON !RA
Ti\DA a faci li t ar de modo a--p] o e completo a ação da CornL.
são Fiscal, perrni tin do-.l he livre acesso à t odas a s par tes 
dos servi.ços . Fim entretanLo ressal vado que a efe t iva o
corr ência da fiscalizaçÃo não excl ui nem restr inge a res
ponsat'i.lidadc da CONTRAT!\Dfl nr. execu:)ío dos s e rvlços que 
deverã o ser apresenlodos . 

SU':J- CLÁUSULA ÚNICA - C,A. A.t;í'l.O FlSCI'\liZc'\DORA: A Comis são 
Fi.sca l da CON mATANTE t ccá a·npl os iJ Occres me diante i nstru
ç oes por cscri t.o , devendo proL·eder da sequin t e f orma : 

a) Exigir da CO\JTI1f\T.I\OI\ , a imcdluta r etirada do engenho.:!:_ 
ro , mestres e operários que eillbu.r :Jqcm a. fisculizeçãq s ubs
ti t ui;"Jdo-se , dcn l r o de 40 hori1s , caso nêío estejam cu:rpr i n
do us obr i.gaç.Õt:s con tra t ucd s ou f1 pe rmanêrr.i-:1 dos mosmos no 

sorvir,:o so j :J consiclerada i n coveni en te ; 

b) Sus Lar quai quer sor·viços executaoos e:~ desacm-da com 
o projeto original e exi q i !' sua r·epara1ão por con ta d_. CDN
TRI\TAD,~ ; 

c) Exigi r da COI\JTRI'\ TAL11\ ~o dos os es cl n ·:r·ünm' os neces
sário a o perfei to conhecirnen Lo o con tr ole dos se:' viç os . 

CLÁUSUL/'1. QUI NTA - DA fiESP0i'-'.:;r,3 I LIDADE E DrJRI CA.ÇllES OA. 
CONTRATADA: Além dos casos comuns , impl{ cl t os ou e>.pressos 
nes t e Con tra t o , nas especificaç.Ões Lé cni cas e nc~s l e i s ·r
plicu véis e espéci e , Cf1 i;e exr. .l.usivamen ~e à r:O,\JTRA TAD;'\ : 

a) Contru tar todo pessorll, obse r vAr e rJssumir os Ô:l'J co 
correntes de codas as prescriçÕes das l e i s apl i c;i vaj • r , l 

PrevidP.ncia Socia l , sendo a Ú~ico r esponsá ve l pelas ln t'f'a
çoe s que ocorre r em; 

b) Empr ega r mão- de- otn'l do IJoa qu.Jlida do na execuçao dos 
ser vl ços ; 

c ) Ressar cir os danos ou pr8ju:lzos causaclos ea CGi\iT::lf\TAN 

í E e ~s pessoas e bens do terceiros , ainde que considera -

dos por ação ou omissão do seu pessoa l ou de prepos t o . 

CLÁUSULA SEX TA - DO RECEBI/,IEI~ TO DOS SERVIÇOS : A fiscali
zação ao cons i derar conôu{ dos os servi:;:os , providenci ar-é 
a l a vratura do Termo de Recebimen t o, caso este ja conformE 
da a cei tar;.ão provisÓr i a ou definitiva , a partir da qual se
rá uti lizada a obra . Mesmo depoi s de rece bida em cará t er 
definitivo, perm~necerão os serviços em estágio de obser 
vação pelo prazo de 06 ( seis) meses dt..ran te o qual fica:·á 
a CONTRATADA obr igada aos r eparos e substituições que , a o 
j ui zo da SEPLAN e sem onus pa r·a o Governo, se fizerem ne
cessário . 

CLÁUSULA StTIMA - VALOR DO CDf,JTRATO , DDTAÇi'ío E FffiMA DE 
PAGA~v1ENTO : Pela execução dos serviç os deste Con t ra t q o CON-
TRATANTE pagar á a CONTnATAOA, a i mpor l.ância de CzS ... .. . . 
223 . ::07, 9 5 (Duzentos e Vinte Tr ês iÚ l , Quinhen ws e Se t e 
Cruzados e Noven ta e Cinco Centavos), cuj as despesas cor

r erão à con ta do Fundo de Pa r t i c ipaç ão dos Estados , Di s
t r i Los e Tert'i tórios , Progr ama 03090402 . 009 do Sub-Proje to 
Plano de Diretri zes pa r a Emp r eendimentos Tur {sti cos, Ele
ment o de Despesa 4110 . DO , con forme ;~ot<o de Emprmho n Q 

06298 , omitida em J l de ju l~o de l!:'L'7, rn tlC!ian:e r;.e diçoes 
dos sor viços reali zados e acC'i :.o:: pul ::t FLs -.11 i.:é .: o r:;, 

SEPLAi~ , O pogamen t o da Última pa r cel o dcs i8i vL.: c,, ·~t,jo 
valor não poderá ser infer i or éJ lü-;~ ( lJE? Prlti CE : '1. :lo va

l or contrat ual sÓ ser-á e fe t uado a pÓs o Termo de Ve r ifica -

çã o da a ceitação provi sÓr i a ou definitiva pe l a Comissão de 
Recebimento . 

CLÁUSULA OI lAVA - DA RE Tmçi'ío DO PI\GAo\iENTO: O pagamen t o 
de qua l quer f atur a , no t o la l ou em parte, poderá s e r reti
do nos casos de tra ba lhos defeituosos ou d6bi to cb. CONTRA

TA0!\ pa r u co:n terce·i ros ou para o CO:\JTRATAfHE, ::k.:: :!e que 
possam cDus:.r prejuizos 113 teriai s ou lilorai s a e==t'== . 

CLÁUSUU\ r~ON !\ - 0.1\S l:iUL ~AS : A CO\JTRI\TAJI\ r .:.ca sujeita a 
multa de O, ::t)~ ( ZERO Ví'RGULA TRt S POR •T \JT'J) sobre o valm' 
de s Lo _;ontr a to, por di a s que ex,·er:er o prazo de co'lr:l us3o 
dos serviç os ou por infringi r qu"llquer di spo si li. vo c0'1 t r a 

tua l. 

SUG- CLÁUSULA ÚNI CA - DO RECOLHI MENTO : Qun lquer multa j·

pos<:n pe l o CONTnATArJTE poder á ser lou:J doduzi da da c.. .:o 
ou do cr CdiLo diJ CONTRATAO.!\ caso esLa depoi s de notHicaca 
não r eco l her a ir;,por Lância cor·responden le na lesour ria do 

CONTRA TAN-E, no prazo de 10 (dez) dias . 

LLÁUSCJLA D~CH/1\ - i'iESCISLJES : Este Co'ltrato pocler á ser 
rescin di do por mCrtuo acor do do s contJ'atante s , a t en di d"l a 
conveniênd .a elos serviç os , recot:endo a SON rRATI\QI\ o v lor 

dos serviços execu tados . 

51J8-CLÁUSULA ÚNICA - I NiriA TIVA DO CGrJTRA Flf~TE: O CO'~ iRA 
lA\JTE t er ei o dire i t o de r-esci ndir o pn'!scnte Contrato , in
:iopC:l dcn te rnen te de tt,;ão , no t i fi caç ão ou in terpelw;:~o judi
;;l a l , quando a COr~ -·1\TAD!'. : 

a) ~ão cumprj ;· c;u ;ii squer~ de s uas obrigaçÕ8~ cc1·1 !.r J Luai s ; 

~I Não t!'ansreri.r , no todo ou em pilr'_t' , o,; s et·viços 
pre viu autorização do CONTRATANTE ; 

c ) Fali r , en t r ai' em concorde t,c; m. j issol ver a f inna; 

d) Dei xat" de i nicü1r G:o Tabalhos , de execução das obr as 
sem j usto mot ivo cpvi cldmen te comprova do , 05 ( CI NCO) di. as 
apÓs a pri.rrrEÜ::--c! ordem de ser viço emitida pe l o CDr\T;-;1'\ TIV,JTE : 

12) Agir de má Fé ou demonstrar i ncapa cid:Jde rru execuçao 
dos s m· viç os ; 

f ) Par alizar o s ser viços e/ ou esgotado o prazo pm·ct a I 
conc !.usão da obr a , n2io apr esen tar em até 30 ( rRn !m) dias 

mot ivo justi f i cado . J 
CLÁUSULA D~CIL1A PRI''.EIRA - 0,1\ I NCENIZI\Çí'io : l~o caco d 

resci são por mútuo acordo dos con l r atantes , niío ~a~era : 
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CONTRATADA nenhuma espécie de indenização , !icando a inda 
estabelec i do que me smo naquel e caso, o CON TRATANTE nao pa
gará i ndenização de vida pela CONTRATADA por força da Le
~islação Trabalhis ta . 

CLÁUSULA Dt CIMA SEG.JNDA - DA SUB-EMPREITADA : A CONT.RATA
DA poder á sub-emprei tar em partes a e xecução dos t r abal hos 
r e l ativos aos serviç os em cur sos, medi ante a a utorização 
p~évia do CONTRATANfE com antecadênci a mÍnima . 

CLÁUSULA D8:IMA TERCEIRA - DO REAJUSTE : O valor proposto 
e acei t o , estip ul ado na Cl áusula prÓpria é fixo e irreaju~ 
t ável. 

CLÁUSULA Dt CDAA QUABTA - DA VIGt NCI A: O presen te Con t r a
t o entrar á em vígor a pa rti r da da ta de sua assinatur~ a té 
30 (tr i nta) dias consecutivos con tados a partir da primei 
r a ordem de ser viço emi t ida PEllD CONTRATANTE com uma tole
rânci a máxima de 03 ( TRtS) dias . 

CLÁUSULA DtCir.~ QUI N rA - DA PUBLICAÇI\0 : A publicação do 

presente Contrato no Diário Oficia l deste Terri t Óri o, de
verá ser feita dentro do prazo de 20 (VINTE) dias contados 
dn data de s ua assinatura . 

CLÁUSULA DtCI~~ SEXTA - DO FORO: Fi ca eleito o Foro da 
Comarca de iAacapá, Território Feder a l do Amapá para di r i 
mir qua i squer dÚvida s oriundas da execução deste Con t r a t o, 
com exclusão de qua lquer ou t ro por mais privilegi a do que 
se j a . 

E, pa ra validade do que ficou es ta bel eci do pelas par tes , 

l a vr ou-se este instr umen t o em 06 (SEIS) vias de i gua l t eor 
e fonna , pa r a o mesmo fim de direi to , na pre sença de 
( DUAS) testemunhas a ba i xo assinadas . 

Ma capá, 31 de junho de 1987 . 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
CONTRA TANTE 

A\ESTOR DE SOUZA MOURA 
CCWTRATADA 

TESTEMUNHAS : IlegÍvei s . 

;JECRETARIA DE PLANEJAMEN TO E COORDENAÇI\0 

PLANO DE APLI CAÇÃO 

Plano de Aplicação do Contrato n9 020/87-SEPLAN, firmado 

entre o Governo do Amapá / Secretar·ia de Plane j amento e Co
ordenação e a Firma ENGECOL - Engenhar ia , Comércio e. Re
presentação Lt da . 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

4 . l.l.O. O. D 

DISO:W.IINAÇÃO VALffi CZ-3 

OBílAS E INSTALAÇDES 
- Serviço de construção ce 01 ( um) 

Mictór io sepa r a do por sexo e lO 
(dez) mesas com 08 ( oi t o) ban
cos nos pa drÕes e xi s t enles e 

e tc . , .. ................... .... 223 . :'.07 ,9 5 

T O T A L 223 . !XJ7 ,95 

IMpor ta o presente Pl ano de Ap licação no va lor de Cz~ . . 
223 . :C.7, 'J!:i (Duzen l os e Vin":e Tr êt; '•:!i l , Quinhentos e Sete 
CruzclC!os e Noven ta e Cinco Cen w vos) . 

~.'<.lcé•pá , J l •Je julho de 1907 . 

ALFílEOO t\JQJSTO ~.1\.,l ll. LI !O JE OLIVEJ HA 
co: 'ffit\ iN~ ' E 

i t:S 1 CF DE SOUZA 1.10URI\ 
c:c· Ti\A I AíJ,\ 

•----·----------~----------

MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDEP.AL DO A\1APÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TE~;ioQ ADI TIVO 

TERCEIRO ( JQ ) TER)JIQ t~OITlVO AO CONTRATO Nº 036/ 86-SEEC 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITúRID FEDERAL DO AMAPÁ, 

I'.TRAvtS DA SECRET ,;ii i\ DE EDUCI\ÇÃO E· O.JL TURA E A FI Ri.'.A COf\6 
TRUNOVA LTOil, , .=>t'.HI\ OS FINS ~ELE DECLARADOS . 

O Gover no do TerritÓri o Federa l do Amapá , através da Se

c r eta ria d~ Educaçã o e Cul tura , neste n t o r epr esen t ;:H.Ja pe
l a sua t i t u l ar , Senhora Prof essora ~fARIA_ RAH!UNLJA RIBEIRO 

0/\ COSTA, doravanLe denomi nada s implesmen t e CONTHAT.'\NTE e 
a Finm"' CDi\ISTRUNJ\IA LTOA, com sede nes ta cidade de l.iacapá , 
à Av . !.tendonça Fur tudo , nº 100 , bai r ro Cen t r al, i n s cri ta 
no CGC/~.w . nº 05 .696 . 463/ 0001-53, nes t e ato r epresen tada 
pe l o seu SÓcio-Ger cn t e , Senhor f..IOACIR Pf1ULO DOS SANTOS, br~ 
si l eiro, ca sado , Engenheiro Civil , Car t Eira n Q l. 382- D- C
CAEA-PA/AP, residen t e nes ta c i d3de , à A~ . S~lgado Fil ho n Q 
501 , S ta . Rita , por t ador do CI C nQ 006193022/91 , CI nº 
J6 . 714/PA...SEQ.JP ,' da qui em di i:!n te denominado s i mplesmen te 
CONTRATADA , r esolvem de comum a cordo , celebrar o pr e sente 
Termo Adi tivo , median t e a s Cl áus ul a s e condições seguin -

tes : 

CLÁUSULA PRH.IEIRA : Pe lo presente l e rmo Adi tivo ficam a l
ter adas as Cláusula s Te r ceir a , i nci s o I, l e t r a "b" e Quar
ta do In strumento Pr incipa l passa ndo a vigornr com a s se
guintes redaç Ões : 

CLÁUSULA TERCEIHA - DAS D'õRIGAÇêlES : 

I - DO CONTR/\rAN1E: 

b) Pelos serviços pr estados , o CONTRATANTE , ))agará à COI"
TRI\TADA a quan lia es tima da a t é o l imite má:ãmo de CzS . ... 
9 .000 . 000 ,00 (Nove 1-/ilhÕes de 'c ruza dos) . 

CLÁUSULA QUAFHA - DA DOTAÇÃO: O presente Con t r ato t em o 
va lO!' e s tima do a té O limi te maxi mo de C:z<) 9 . 000 . 000 , 00 ~\!a
ve r,li l hÕes de Cruzados) ass im discriminados : 

a ) CzS l. l!JO . 000 , 00 ( Hum l.iilhêío e Cem f!.il Cruz~Jdos) ori
undos do F . P .E, Programa de Tr abalho 08421884 . 767- Mer,uten
ção Acrni ni straliva da SEEC~~~.:m uLenção do Sistema Educacio
nal , Na t ureza de Despesa nº 3 . 1.1 . 2 . 00 , consoante No t a de 
Empent1o n º 13102 , emitida em ll3 de novembro de 1986 , no va 
lor aci ma men cionado . 

b) Cz ~ !T':! . 'JOO , OO (Quinhent·ns Mil Cruzr~ do s) ori un ·~os do 
Q.S . E, Progr mna do Tro balho ():J42lOG2 . lJO, Na t ureza ele Des
cosa '3. 1. 3 .2 . 00 , Octtros Ser viços c C:n car cos , consoan te No
t d de Empenho n 9 !37NE2131 , emi.lida em L ' de abril de 1987 . 

c) Cz2 ::00 . 000, 00 (Quinhento5 l.~il Cruza dos) oriuncos do 
F . P . [ , Pro~ !'amn ele rraba l ho 081121882 . lJO , Na tu r e za de Des 
pesa nº 3 .1 . 3 . 2 . 00 , ' consoan t e Nota de Empenho nº 87~E03103 
emiLiua em 13 de ma io de 1987 . 

d) Cz3 6 . 900 . 000 , 00 (Sei s i..ilnÕ85 e Novecen t os !.~il Cru
zoLJos) a ser dcflnit~o e emp8ni >JLiu uur dn te a vi gênci a do pr!:: 

sente Con tra t o . 

GLÁUSUL'\ SEGUII[)A : Per manecem i ncll ter a das as demai s Cláu
s ubs e condiçÕ~:s do J nstr umen t o Pr i nci p;ü . 

E, p or· es'.iJn·~ úe dcordo , .J!> par tes assi nam o pre sen t e 
Ten no ,;oi t.'.vo cn OS (cinco) 0. 1s r'.e igual teor e for11é\ pa
ra o mes.":lo fim Jp .Ji r ei Lo , n .. t presença de 02 (duas ) taste
munhds nllaL ·o ·~!JSj ndtia.s . 

·:-'lC<Jpá( Ap 1 , lG de . j unho de 1987 . 

·:.\:li\ t;.'\I" J.D.\ ú ·EIRO DA CCl5 1A 
,., j~. •i·\ 1 'IN TE 

''.0.1\ii:l r"t 'Ui DOS SANTC6 
L'J I~·\ i·\~'~' 
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TESTEIWNH/\S : IlegÍveis . 

GOVEnNO 00 TERf-1T ró;1IO FEOERfiL DO fliwArrí 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDEiiJADOliA SETffii,~L DE PU\NEJfi'.TNTO 
EQUIPE DE ffiÇMf.ENTO E FH!I\';Ç~•S 

APilOVO 
UAIUA RAHiUii!DA RIBEIRO D/\ COSTA 

Secre tária de Educação e Cul tura 

PLANO DE .~PU CAÇI\o 

PLANO DE APLiv'\çliD visando a lavmtura de Termo Aditivo 

ao Con t ru Lo nº 036/86-SEEC., celebrado entre a Secretaria de 
Educ~ção e Cul tura c a Fjrm<J Construnova Ltda , CGC nº 05 . 
696,463/ QOOl-53, obje t ivando u co~tinuação da execução dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em prédios 

da r ede escolar . 

O prcscn Le PL/\i·!C' DE ArllD\~ÃO 8" Lá r·esraldc1do na seguin
Lc cl ess-i. f.L cuyão orçamen LÚrid : 

FONTE ffi0GRN.1A 1 ELEI.iENTO 'i DISCRIMINA ivALOR 
DE DESPESA 1 ÇÃO 

CzS 

08421884- 767 3 . 1 . 3 . 2 .00 Outros Servi 
ços e Encer-
gos 1. 100 . 000 ' 00 

f.J .S .E 08t!21882-130 3 . 1. 1 .2 . ULl Cui:ros Servi 
f'.,~os co r:rlC.o.r-

j..us ::00 .000,00 

F . P .C: fiP421252- l".O J . 1. " . 2 . O:J I Ou lros :• r v.'_ 
' 

f- .P E 

I r~.s é é: o <l l" 

go~ 

08o"oJlU82- l :O l J .L >.?. no OcJ ''ros Ser vi 
ç os é Encar -

gos 

!:Oo.om. oo 

1 . 200 .000,00 

A SER l•r, 

DEFirdDCI 
L • ·• 

5 .700 .000, 00 - ·- -

·' 

T O ' .A L •., 9 . 000 .000, 00 

T:npor' a o presente PLAI\'0 DE APLICAÇÃO , no va lor de 
'::7 . 000 .000, 00 (NoCe T.iÜhÕes. dn Lruzado-~) . 

Cz?; 

'.i<.~.;apá-AP , 16 de Junho tle 1987 . 

FHANClSCO DAS r··•ArAS FFli'lEI-~1\ FEIJÓ 
Coorden51doo· dn Equipe_ :Je Orçamento ~ Finanças 

SÍLVIO SO''tii:~.;O SOARES CASTILLG 
Gho; e t!.1 CSP/SEEC.' 

.GOVERNO DO Tt:RHI fÓiUO F EDERAL DO flJ.1/\PÁ 
' · SEC"lETAi'liA ,DE Fih!A~!ÇAS 

:01\iTF\A.TO N9 0009/ ,07 
L)l 

CUNIHA IU Ot:. PHESikíl.u DE. tiEHVJ Çil3 61UE ENIHE Sl CELEBRAVi 
O GGI/ERNO DO TERRIT~RIO rEOERAL DO AMAPÁ , ATRAV~S DA SE
CRE fARIA- DE FI NANÇAS E A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA. SE
CRET;II.RIA ·oE FHI'l.NÇAS - ASSEF , Pr,HI\ ·a,· FINS N'ELE DÉCLA.RADOS . 

. I 

i 
O Governo do Ter ritÓrio Federal do Amapá , atr a vés du Se-

cretarüi -áe 'Finanças-; neste atá r epr'esen'tada pelo seu Se-
creL<~rio Sr .. BERNARPó RODRIGUES DE SOUZA, daqúi em diuni.e 
dermmj n crdcl' simp-lé'sm~n Lé CONm ATANTE e dê õu t'ro l ado a As
soci ação dos Ser vidor es da Secretari a de Finanças - ASSEF 
cai1 cede em i·.locapá , TerritÓrio Federal do 1\m~pá, i nseri t~ 
no Cadastro .Geral de Con-t~ribuintes sob o n9 05597974/0001-
90 , neste ato represen tada pelo: seu Presiden te Sr . JOS~ EQ 
'/U,\JOO SILVA , brasi l eiro , casado,. -residen te à Av. Co3racy 

Nunes n 9 9?_~ , ~~a~IJ.á~Ap , ~d~an !;e _ der1_2~n~do stmpJ g_sm_en t~ 

CCNTRATADD, resolvem de ccxnum acordo celebrar· o presente 
Contrato , mediante as Cl áusulas e con diçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con
trato encontra r espal do legal no que dispõe o Decr eto (P) 
n9 0019 de 20 de maio de 1986 , combinado com o arL . 22 item 

V, do Oec . Lei 2 . 300 de 21 . 11 .86 . 

CLÁUSULA SEGU~~A - DO OBJETIVO : O presen te Contrato tem 
per objetivo a Lender despesas referentes ao Fornecimento de 
509 cafézinhos diários , durante o perÍojo de sete (07) me

sEs . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇDES : 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Liberar os recursos financeiros para atender o pre -
sente Contrato , no valor de Cz~ - 141 . 094 , 80 (Cento. e Qua
r en ta e Hum l·hl , Noventa e Quatro Cruzados e Oi tenta Cen

te.vos) . 

b) Fiscalizar e acompanhar· a cxecuç:.ío rbs serviços obje
to deste Contrato, alravés do Depan:amento ce !,pai(1 .'\&·~ -

nistrativo - DAA . 

c ) Fiscalizar a manutenção dos equipamentos da Lanchone

te da. SEFIN . 

II - DA CONlRATADA : 

a) Executar as atividades previstas neste Contrilto; 

b) Fornecer e facilitar os elementos indispensáveis para 
que o CONTRATANTE possu a companha r a execução dos serviç os 

objeto deste Contrato . 

c ) ManuLenção dos equipamentos ora alocados na Lanchone
te que funciona na Secr etaria , e que passara à responsabi

lidade da ASSEF . 

r LÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS : Os recurs os financeiros 

pJ o"n cobrir as despesas do presente Contrato , no va lor de 

cz:S - 1<11. 094, 80 ( Cento e Quarenta e Hum r!.i l , Noventa . e 
Qua t ro Cr uzados e Oi tenta Centavos) . 

- --CLÁUSULA QUINTA - DA. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A liberação 
dos r ecur sos será fei ta mensalmen te, sendo a primeiru no 
ato da assinatura do Contr aLo , e os neses subscquenles até 

o dia lO . 

CLÁUSULA SEXTA - 011 VIGtt-J:::IA : O presente Contrato ter.J 
sua viaência a partir· de 01 de junho ·até· 31 ~e dezembro de 

1987 . 

CLÁUSULA S~ TI:.'oA - DA ·:.ODIFICAÇi\_0 E RES_CISAO :_ iJE!djun to :~-:.· 
cardo dus par t e s ss L e Contra to podet·á ser modifi c<t do a t r-a
vés de Termo Adicivo ou r escindido por inadinplênr ia de 
qualquer de suws Cl áusulas e CondiçÕes, indeper:tdentes . de 
ação , no ti fi cação ou in terpel ação judicia l . . 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO : ·o presen t e Con trato se
rá publica do no Diário Oficial des te Terrl LÚI'lu , rou prctzo 
de lO (dez ) d.ias a partir da data de s ua assinatura, 

CLÁUSULA NONA - DO FORO : Fica e leito o Foro da Cir cuns -
crição Judiciária de l:lacapá , pa ra dirimir dÚvidas e /ou li
tÍgios por ventura decorrentes da execução do presente C~ 
t rclto , quo não p ossam ser solucionados ar:lninistr ativamenl:e 
pelas partes, excluindo-se qualquer outro por mais pri vi -

l egiado que seja . 

E, por estar em de acordo com as Cláusulas e Condições 
aqui estipula das , l avrou-se o presente Contrato que , lido 
e achado conforme ser á assinado em 05 (cinco) vias de 
i gual teor e f orma e para um s~ e feito, pelas pa r tes con
t ra ltm Los e por (J2 (duas) testemunhas abaixo Firmadas . 
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Macapá.,.Ap , 15 de junho de 1987. Ele é filho de Raimundo Conceição Negrão e dona Lozita 

BERNARDO RODRI.(lJES DE SOUZA 
CONTRATANTE 

JDS~ EDMUNDO SILVA 

CONTRATADO 

TESTEfii,UNHJl.S : I l egi vei s . 

MI - GOVERNO DO T. F . ~O AMAPÁ 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

COORDENADORIA S . DE PLANEJAMENTO 

DEMOf\JSTRTIVD MENSAL DE CUSTO DE· CAFEZINHO FORNECIDO 
SEFIN 

M E S E S V A L O R 

JUNHO 20 .1!:6, 40 
JULHO 20 . 1!:6, 40 
AGOSTO 20 . 1!:6, 40 
SETEMBRO 20 . 1!:6, 40 
OUTUBRO 20 . 1:6, 40 
NOVEMBRO 20 . 1~, 40 

DEZEMBRO 20 .1!:6, 40 

T O T A L 141. 094 , 80 

Ã 

OBS : O quadro acima f oi consignado sem ser l e vado em con 
sider ação f u t uros acr éscimos gue ~ar vent ur a venham a ocor 
rer . 

Macapá-Ap, 18 de j unho de 1987 

M n. EVENDRO SANTOS JUAREZ 
Coordenador do CGP/GEFI N 

PRJCLAMA DE CASAMENTO 

O Ofici al dp Registro Civil do Dis trito de Ser ra do Na-
vio , Comar ca de r.\acapá, TerritÓrio Federa l do Amapá. Faz 

saber que pretendem se caS<i!or: MANOEL DE NAZARt PIRES NE-

~0 e ANA HELENA ATAIDE BRITO . 

Pi ::-es Negr ão . 

El a é f ilha de Anastácia Ataide Brito . 

Quem souber de al gum imp edimento que os iniba de casar um 

com outro acuse-o na forma da Lei. 

Ser ra do Na via - Ap , 04 de ugos to de 1987 . 

GEi1/\LOINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 

Of i cial - Subst;i Luto 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVI ÇOS PUBLICOS 

COHI SSÃO PERl-IANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL DE TO~IADA DE PREÇOS N9 03/ 87- CPLOS 

EDITAL 

AV I SO 

A Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos do Governo do 
Território Federal do Amapá , a t r avés da Comi ssão Per manen
t e de Licitação de Obras e Serviços, designado pe l o Decre
t o n9 0677 de 19.06 . 87 , torna públicaparaconhecimentos de 
quant os possam se i nteressar que f ar ;Í r ea l i za r Tomada de 
Preços para execução dos serviços de construção de uma pon 
te em made ira de Lei , .locali zado na Rodovia BR-156 , trecho 
Calçoene/Oiapoque, de acordo com os proj etos, especifica -
çÕes , normas de serviços e ins truçÕes que embora não trans 
critas fazem parte des te Edita l. 

A Licitação r ealizar-se-i is 10:00 horas do dia 18 de 
agos t o de 1. 987, na sal a de r euni Ões da Secre taria de Obras 
e Serviços Públicos, sito, Av . FAB nQ 1 .276 , nesta cidade, 
no l ocal, dia e hora onde s erão recebidos os documentos de 
habil i tação e de preços dos Licitantes . 

O Edital e os esclarec imentos complementares serão for 
nec i dos aos i nt e r essados nas horas normais de expediente ~ 
no endereço ac ima mencionado . 

Hacapá 30 de jul ho de 1. 987 

Eng. EDILSON CORDEI RO PENA 
Presidente da CPLOS/ SOSP 

SINDICATO DOS ARRUMADORES DO TERRITdRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

RESUMO DA PREVISÃO ORÇ~~NTÁRIA 

COD . 

11 

12 

13 

14 

EXERC!CIO DE 1988 

RECEITAS DESPESAS 

CONTAS 
--------------------------

RENDA TRIBUTÁRIA 

RENDA SOCIAL 

RENDA PATRIHONIAL 

RENDA EXTRAORDINÁRIA 

TOTAL DA RECEITA:Cz$ 

HOBILI ZAÇÃO DE CAPITAL: 

- L------------- - ----- -----

TOTAL 'GERAL Cz$ 

TOTAL 
-------------------

12.000 , 00 

600 .000 , 00 

216.000 ,00 

154 .000,00 

982 .000 ,00 

18.000 ,00 

1.000 . 000,00 

COD 

-----------
21 

22 

23 . 

23 

31 

CONTAS 
-------------------------------------

ADHINISTRAÇÃO EH GERAL 

CONTRIBUIÇÕES REGULAHENTARES 

ASSIST~NCIA SOCIAL 

OUTROS SERVIÇOS SOCIAIS 

TOTAL DO CUSTEIO: Cz$ 

APLICAÇÃO DE CAPITAL:Cz$ 

TOTAL GERAL Cz$ 

TOTAL 
------------------

486 . 000 , 00 

4 . 800 ,00 

239 . 000 ,00 

161.000,00 

890 .800 , 00 

109 . 200 , 00 

1.000. 000, 00 

Hacapá-Ap , 28 de junho de 1987. 

BENEDITO BORGES GONÇALVES 
Presidente 

CPF - 015 587 492 - 68 

URSULINO FERREIRA 
Tesoureiro 

CPF - 018 281 502 - 15 

JOÃO VALTER GONÇALVES BARBOSA 
Tec . Contabil i dade 
CRC- PA. 4720 
CPF - 041 728 252 - 49 


	

